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Autor: Vereador WALNBY DA ROCHA CARVALHO

A CÃMARA!MlICIPAL DI! NOVA IGUACU, POR SEUS REPRRsEr."!AN'I'ES

LECAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

ATt. 19 - Fica'concedida perpetuidade ã sepultura 11, Quadra

27 de Ccmit~!'io de Nova:Iguaçu. onde se acham.intmados os
restos lIlOrt";s de MARCOFElUU:1RAAMORIM.faIecidõ·..., 27 de

1 m.."tt"(O de '1992 ..

Art. 2~ - A faMília de MARCO FERRElRA AMORIM. ficam assegu

rados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que

trata o artigo anterior.

Art~ 39 - Rsta Lei entrará ec vigor na data de su' publica ~

cão. .
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